
PREFEITURA MUNICIPAL DE  BURITIZAL         Fis.
Estado de São Paulo

Prefeito Muncipal

=LE_| COMPLEMENTAR N° 142 DE 31/05/2022=A=
DANIEL      SARRETA,      Prefeito      Municipal      de
Buitizal,  Estado    de    São  Paulo,  no    uso    de    suas
atribuições  e  de confomidade com  o  disposto  na Lei
Orgânica do Município;

FAÇO SABER,   que   a  Câmara Municipal aprovou e
eu promulgo e sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art.  1Q) Altera o Anexo  11  da Lei  Complementar Municipal n°  12, de  22  de setembro  de
2009, com a redação dada pela Lei Complementar Municipal n° 46, de 31 de outubro de
2013,   para   aumentar  a   carga   horária   semanal   de   um   dos   empregos   públicos   de
nutricionista, sendo que onde consta:

QUANT DENOMINAÇÃO CHS REF. GRUPO CLASSE NÍvEL FORMA        DEPROVIMENTO ESCOLARIDADE

02 Nutricionista 20 313 111 1 111 Empre8OPermanente SuperiorEspecífico/CRN

Passa a constar:

QUANT DENOMINAÇÃO CHS REF. GRUPO CLASSE NÍvEL FORMA        DEPROVIMENTO ESCOLARIDADE

01 Nutricionista 1 20 313 111 1 111 Empre8OPermanente SuperiorEspecífico/CRN

01 Nutricionista 11 30 322 111 2 11 Empre8OPermanente SuperiorEspecífico/CRN

Art. 29) Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitua Municipal de Buritizal, 31 de maio de 2022.

Prefeito Municipa]

REGISTRADO. Publicado e arquivado na forma da lei.
Buitizal, data supra.
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Conforme  Lei  Municipal  l.518 de 06 de março de 2018                              Edição  Extra

Assinado   Eletronicamente   com   Certificado   Padrão
lcp-Brasil,      em      conformidade     com     a     Medida

Provisória    n°    2.200-2,     de    2001,     garantindo    a

autenticidade, validade juri'dica e integridade.

0      Município      de      BURITIZAL      dá      garantia      da

autenticidade dos documentos vinculados a este site.

Diário       Oficial       Assinado       Eletronicamente       em

conformidade   com    a   MP   n°   2.200-2,   de   2001,

garantindo      autenticidade,      va[idade      jurídica      e
integridade.
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